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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 068/2025

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTÀL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem.a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estaduâl n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'l2de2Ojaneiro2017.concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a'.

INTERESSADo: Condomínio Vision Residence.

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊxcrn: Av. do Turismo, n" 78, Ponta Negra, Manaus-AM.

GNPJ/CPF: 49.464.82110001-78 INSCRTÇÂo EsIÀDUAL:

norr: (92) 98240-2953 pRocEssoNo: 224671202443

E - MAtL: CTA@GRUPOGI9.COM

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Subterrânea por Poço Tubular

Cor,lorçÕes DE Uso E INTERVENçÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, n" 78, Ponta Negra, nas coordenadas
geográficas: 03"04'7,74" S e 60'05'37,76" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Condomínio Residencial.

DArA DE nERFURÂÇÃo Do poÇo: 0310312014 PRoFUNorol»r: 102,78 metros

Aouiruno: Alter do Chão

FoRMÂÇÂo: Alter do Chão

SrruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÂo DE BoMBElunxro 1mr/u;: 5,62 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 16 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Atos

,\ tençào:
. A outorga de direito de uso de recurso's hi(hicos é o âto administlativo mediante o qual o poder público outorgantê (União,

eshdo ou Distrito Federal) faculta ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos recuÍsos hid.icos. por tempo deteÍminado.
. Esle ato administÍâtivo contem eú seu veÍso 0E obrigrçõca do oulorgrdo.
. A outoÍga de diÍeito de wo de recursos hldricos nào substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de Íecúsos hidricos será realüadâ após a fixaçào de valores de acoÍdo com Aí. 25 da Lei Esladual

3.161 de 2110812001 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, lgFEv2()2s

Rosa Mariette eira Geissler usÍav
ntca Diretor PresidenteDire

^a

RE

www.ipaam.am.gov.br
twiüêr.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
,acêbook.corn/@ipaamAM

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 068/2025

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diario Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo rf 22467 12024-43.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão seÍ alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situaçôes previstas na legislação
pertínente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporari4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariis ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
meslna.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-qúmicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.


